PORTARIA N° 512 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993
(Publicada no Diario Oficial d&5/12/1993)

Dispbe sobre a substituicdo tributaria nas operac®ecom
pneumaticos, camaras de ar e protetores de borracha

O SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribui¢des,

Considerando que o Convénio ICMS 85/93 fixou o @rde inicio da vigéncia das suas
disposicdes para 1° de novembro de 1993, e para@e3butubro do mesmo ano a
discriminacao e valoragcao no tratamento a ser dadstoque, e,

Considerando que o Decreto n° 2.585, de 09/11/88r&&&o n° 50 do RICMS), prorrogou
o inicio de vigéncia da substituicdo tributaria ngseracdées com pneumaticos, camaras de
ar e protetores de borracha, amparadas por taBoam\para 1° de janeiro do préximo ano,

RESOLVE

Art. 1° Os estabelecimentos néo indicados na Clausula ipaitie Convénio
ICMS 85/93 como responsaveis pela retencéo do itmp@s operacdes com pneumaticos,
camaras de ar e protetores de borracha (contrdzuistibstituidos) deverédo relacionar,
discriminadamente, o estoque destes produtos,eatest em 31 de dezembro de 1993,
escriturando-o no livro Registro de Inventério, eéendo a reparticdo fazendéaria a que
estiver vinculado, cépia desta relacdo, até o dia1r94.

Art. 2° O estoque apurado devera ser valorizado ao cusagulsicdo mais
recente, adicionando-se ao seu montante a paroglespondente ao percentual de 35%,
aplicando-se sobre o valor encontrado a aliquogenieé para as operacdes internas,
deduzindo-se do valor obtido o crédito fiscal digpel.

§ 1°0O recolhimento do imposto apurado na forma daptit” deste artigo
sera efetuado em até 04 parcelas mensais, iguaisessivas, até o dia 09 de cada més,
com excecdo da primeira parcela, que podera ser gtégo dia 20/01/94, com atualizacao
monetaria, na forma regulamentar, mediante débiao vdlor no campo “OUTROS
DEBITOS” do Registro de Apuracéo do ICMS.

8§ 2°Ressalvada a primeira parcela, as demais ser&fdraradas em UFIR
no dia 1° de janeiro de 1994, e convertidas emegg reais pela UFIR do dltimo dia de
cada més, para fins de langamento no Registro deadfo do ICMS.

Art. 3° Esta Portaria entrara em vigor na data da suagagilo.

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, em 13 de
dezembro de 1993.

RODOLPHO TOURINHO NETO
Secretario d&kazenda
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